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SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1501 .04126069-4 .473-0001-3390-0-10 .1  217 .772,10
PoLÍCIA CIvIL Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1511 .06181005-4 .025-0001-3320-0-24 .1  16 .955,62
EGE SEC .FAZENDA-ENCArGoS DIvErSoS
1911 .28846705-7 .009-0001-3391-0-10 .1  405 .000 .000,00
INSTITuTo DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES MILITArES Do ESTADo DE MINAS 

GErAIS
2121 .28846705-7 .009-0001-3391-0-60 .1  700 .000,00
FuNDAÇÃo HELENA ANTIPoFF
2151 .04122705-2 .500-0001-4490-0-47 .1  4 .603,50
INSTITuTo MINEIro DE AGroPECuárIA
2371 .04122705-2 .500-0001-3190-0-10 .1  67 .435 .421,00
2371 .04122705-2 .500-0001-3190-0-91 .1  13 .287 .741,00
2371 .04122705-2 .500-0001-3191-0-10 .1  10 .989 .089,00
2371 .04122705-2 .500-0001-3191-0-91 .1  2 .185 .855,00
2371 .04122705-2 .500-0001-3390-0-10 .7  16 .701 .712,00
2371 .04122705-2 .500-0001-3390-0-60 .1  565 .794,00
2371 .04122705-2 .500-0001-3390-0-91 .7  1 .307 .276,00
2371 .20304044-4 .102-0001-3190-0-91 .1  123 .147,00
2371 .20304044-4 .102-0001-3191-0-91 .1  20 .298,00
2371 .20304044-4 .102-0001-3390-0-91 .7  17 .601,00
2371 .20304044-4 .104-0001-3190-0-91 .1  51 .901,00
2371 .20304044-4 .104-0001-3191-0-91 .1  10 .162,00
2371 .20304044-4 .104-0001-3390-0-91 .7  8 .001,00
2371 .20304044-4 .447-0001-3190-0-91 .1  519 .981,00
2371 .20304044-4 .447-0001-3191-0-91 .1  70 .549,00
2371 .20304044-4 .447-0001-3390-0-91 .7  82 .287,00
2371 .20304129-4 .377-0001-3190-0-91 .1  73 .715,00
2371 .20304129-4 .377-0001-3191-0-91 .1  12 .801,00
2371 .20304129-4 .377-0001-3390-0-91 .7  12 .361,00
2371 .20609042-4 .443-0001-3390-1-91 .7  210 .654,00
2371 .20609042-4 .444-0001-3190-1-91 .1  140 .469,00
2371 .20609042-4 .444-0001-3191-1-91 .1  13 .543,00
2371 .20609042-4 .444-0001-3390-1-91 .7  13 .281,00
2371 .28846705-7 .004-0001-3190-0-91 .9  11 .359,75
2371 .28846705-7 .004-0001-3390-0-91 .9  2 .691,88
EMPrESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ExTENSÃo rurAL Do ESTADo DE MINAS 

GErAIS
3041 .20608088-1 .011-0001-3399-0-10 .8  188 .273,00
3041 .20608088-1 .011-0001-4499-0-10 .8  170 .293,00
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10301159-4 .460-0001-3390-0-10 .8  868 .000,00
4291 .10301159-4 .460-0001-4490-0-10 .8  400 .000,00
4291 .10302158-4 .452-0001-4490-0-10 .8  645 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  522 .633 .837,85

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

PoLÍCIA MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
     r$
1251 .06272705-7 .007-0001-3190-0-10 .1  500 .126 .222,00
SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
1261 .12306105-4 .315-0001-3399-0-10 .8  880 .316,00
1261 .12361105-4 .313-0001-3399-0-10 .8  582 .000,00
1261 .12361106-4 .297-0001-4490-0-10 .8  60 .000,00
1261 .12361106-4 .303-0001-4440-0-10 .8  200 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE GovErNo
1491 .04122024-2 .007-0001-4440-1-10 .8  1 .093 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1501 .04122161-4 .480-0001-3390-0-10 .1  217 .772,10
INSTITuTo DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES MILITArES Do ESTADo DE MINAS 

GErAIS
2121 .10302002-4 .001-0001-3390-0-60 .1  700 .000,00
INSTITuTo MINEIro DE AGroPECuárIA
2371 .20609042-4 .443-0001-3190-1-91 .1  14 .487 .972,16
2371 .20609042-4 .443-0001-3191-1-91 .1  2 .022 .189,84
ToTAL DA ANuLAÇÃo   520 .369 .472,10

DECrETo NE Nº 504, DE 10 DE DEZEMBro DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$479 .997,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 5º da Lei nº 23 .633, de 15 
de abril de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$479 .997,00 (quatrocentos e setenta e nove 
mil novecentos e noventa e sete reais), indicado no Anexo .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação da 
dotação orçamentária indicada no Anexo .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 504, de 10 de dezembro de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 202)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA
     r$
1451 .10301026-1 .021-0001-3390-0-10 .7  19 .347,00
SECrETArIA DE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo SoCIAL
1481 .08244026-1 .049-0001-3390-0-10 .8  400 .000,00
FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
2271 .10302026-1 .007-0001-3390-0-10 .7  60 .650,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  479 .997,00

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
ArT . 2° DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
     r$
1261 .12361106-4 .297-0001-4490-0-10 .8  400 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA
1451 .10421145-4 .429-0001-3390-0-10 .7  19 .347,00
FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
2271 .10122705-2 .500-0001-3390-0-10 .7  60 .650,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   479 .997,00
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 23/11/2020, 
a disposição de FLáviA ALvES GuimArÃES, MASP 752937-3, 
lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, à Prefeitura 
Municipal de Belo Horizonte - PBH, pelo período de 12/12/2018 a 
31/12/2020, para regularizar situação funcional .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão à disposição da Companhia de Habitação do Estado de Minas 
Gerais (CoHAB), de 01/07/2020 a 31/12/2020, com ônus para o ces-
sionário, para regularizar situação funcional:
BruNA BoroNI DE PAIvA, MASP 753 .341 / 7, ESPECIALISTA 
EM PoLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃo GovErNAMENTAL 
(EPPGG) .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 4º do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão à disposição do Ministério Público do Trabalho - Procurado-
ria regional do Trabalho 3ª região, em prorrogação, de 01/01/2021 a 
31/12/2021, com ônus para o cedente mediante reembolso pelo cessio-
nário, conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 003/2018:
JACQuELINE FErrEIrA vILELA MASP: 381 .078-5, oFICIAL DE 
SErvIÇoS oPErACIoNAIS (oSo) .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o ser-
vidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão à disposição da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 
- PBH, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para 
o cessionário:
LEANDro CÉSAr PErEIrA, MASP 752 .311-1, ESPECIALISTA 
EM PoLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃo GovErNAMENTAL 
(EPPGG) .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o ser-
vidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão à disposição da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 
- PBH, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para 
o cessionário:
DIoGo SIE CArrEIro LIMA, MASP 1 .107 .767-4, ESPECIA-
LISTA EM PoLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃo GovErNAMEN-
TAL (EPPGG) .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 1/12/2020, a 
prorrogação da disposição de LuDvicK viLELA AmArAL, MASP 
389030-8, lotado na Secretaria de Estado de Educação, à Prefeitura 
Municipal de Carvalhos, pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2020, 
para regularizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 1/12/2020, a 
prorrogação da disposição de mArciA LuiZA DA SiLvA coStA, 
MASP 331973-8, lotada na Secretaria de Estado de Educação, à Prefei-
tura Municipal de Confins, pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2020, 
para regularizar situação funcional .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais à disposição da Secretaria de Estado 
de Saúde, de 12/12/2018 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário, 
para regularizar situação funcional:
oLEMAr AMArAL, MASP 904 .464-5, AuxILIAr DA PoLÍCIA 
CIvIL, CÓDIGo APoL .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
20/11/2020, pelo qual ANAmELiA rESENDE cArvALHo DE 
ArAuJo, MASP 351793-5, lotada na Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão, foi colocada a disposição da Fundação Centro de 
Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - HEMoMI-
NAS, 01/01/2021 a 31/12/2021, em prorrogação, sem ônus para o órgão 
de origem .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 19/09/2020, 
a disposição de EDNA criStiNA DE oLivEirA DiAS LArA, 
MASP 1367206-8, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão, ao Tribunal regional Eleitoral da 29ª Zona Eleitoral - Belo 
Horizonte, pelo período de 14/04/2020 a 31/12/2020, para regularizar 
situação funcional .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Secretaria de 
Estado de Saúde - SES, de 01/12/2020 a 31/12/2021, com ônus para 
o cessionário:
GuSTAvo BATISTA BrAGA, MASP: 1372231-9, AGENTE 
GovErNAMENTAL (AGov) .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Instituto de Previ-
dência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - IPSEMG, em pror-
rogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário:
MArIA DAS DorES MENDES DoS SANToS, MASP 367 .115-3, 
AGENTE GovErNAMENTAL (AGov) .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Departamento 
de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 
(DEEr), em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para 
o cessionário:
WELLErSoN FIuZA PAuLINELLI, MASP 334 .496-7, GESTor 
GovErNAMENTAL (GGov) .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Departamento 
de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 
(DEEr), em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para 
o cessionário:
WILMA LIPovETSKY, MASP 371 .086-0, AGENTE GovErNA-
MENTAL (AGov) .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Fundação 
Educacional Caio Martins - FuCAM, em prorrogação, de 01/01/2021 a 
31/12/2021, com ônus para o cessionário:
roBErTA KELLY FIGuEIrEDo MASP 1209972-7, GESTor 
GovErNAMENTAL (GGov) .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Instituto de Previ-
dência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - IPSEMG, em pror-
rogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário:
CArLA ANDrEA BorGES FrAIHA, MASP 351430-4, AGENTE 
GovErNAMENTAL (AGov) .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Instituto de Metro-
logia e Qualidade do Estado de Minas Gerais - IPEM, em prorrogação, 
de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário:
WANDErLAN ALvES DE oLIvEIrA, MASP 904 .123-7, AuxI-
LIAr ADMINISTrATIvo DE TELECoMuNICAÇÕES (AATEL) .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Departamento 
de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 
(DEEr), em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para 
o cessionário:
SIMoNE MArIA LuCAS BrAGA, MASP 367 .799-4, AGENTE 
GovErNAMENTAL (AGov) .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Instituto de Previ-
dência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - IPSEMG, em pror-
rogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário:
EDGAr KHourI, MASP 349 .462-2, GESTor GovErNAMEN-
TAL (GGov) .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais

nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcio-
nal do servidor abaixo relacionado lotado na Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais a disposição da Fundação Centro de Hemato-
logia e Hemoterapia de Minas Gerais, em prorrogação, de 01/01/2020 a 
06/02/2020, com ônus para o cessionário:
EDWArD MENDES DE ALMEIDA/ MASP 1 .037 .149-0/ ToS vC .
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comitê Extraordinário coviD-19
Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 110, DE 10 DE DEZEMBro DE 2020 .

Altera o art . 6º da Deliberação do Comitê Extraordiná-
rio CovID-19 nº 17, de 22 de março de 2020, que dis-
põe sobre medidas emergenciais de restrição e acessibili-
dade a determinados serviços e bens públicos e privados 
cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE 
PÚBLICA em decorrência da pandemia de Coronavírus – 
CovID-19, em todo o território do Estado .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o 
art . 2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março 
de 2020, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, e nº 5 .554, de 17 de 
julho de 2020,

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320201210235644015.

Alvaro
Realce
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DELiBErA:

Art . 1º – o inciso I do art . 6º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 17, de 22 
de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando o referido artigo acrescido do § 2º e o seu 
parágrafo único renumerado como § 1º:

“Art . 6º – ( . . .)
I – a realização de eventos e reuniões de qualquer natureza, de caráter público ou privado, com 

público superior a duzentos e cinquenta pessoas, à razão de uma pessoa a quatro metros quadrados;
( . . .)
§ 1º – A suspensão de que trata o caput não se aplica:
I – às atividades de operacionalização interna dos estabelecimentos comerciais, desde que respei-

tadas as regras sanitárias e de distanciamento adequado entre os funcionários;
II – à realização de transações comerciais por meio de aplicativos, internet, telefone ou outros ins-

trumentos similares, nem aos serviços de entrega de mercadorias em domicílio ou, nos casos do inciso Iv, tam-
bém para retirada em balcão, vedado o fornecimento para consumo no próprio estabelecimento;

III – à realização de feiras de comercialização de alimentos, incluindo hortifrutigranjeiros, desde 
que observados critérios de rodízio a serem organizados pela municipalidade, de modo a evitar aglomeração de 
pessoas e observar as regras sanitárias e epidemiológicas de enfrentamento da pandemia .

§ 2º – A realização de eventos e reuniões de que trata o inciso I do caput fica condicionada:
I – à aprovação do Município;
II – à localização do Município em região classificada na onda verde, conforme a classificação e a 

organização regional proposta no Plano Minas Consciente de que trata a Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020 .” .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de dezembro de 2020 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
Secretário de Estado de Saúde

MArCEL DorNAS BEGHINI
Secretário-Geral Adjunto, respondendo pela Secretaria-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MArIA SoArES vALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

roSA MArIA DA SILvA rEIS
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

IGor MASCArENHAS ETo
Secretário de Estado de Governo

FErNANDo SCHArLACK MArCATo
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

MárIo LÚCIo ALvES DE ArAÚJo, General
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANA PAuLA MuGGLEr roDArTE
Advogada-Geral Adjunta da Advocacia-Geral do Estado, respondendo pela Advocacia-Geral do 

Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

EDGArD ESTEvo DA SILvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

WAGNEr PINTo DE SouZA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente
ExTrATo DE PorTArIA DE INSTAurAÇÃo/

SEGov/PAD Nº 27/2020
Retificação extrato da Portaria de Instauração PAD/SEGOV Nº 
53/2019, de 30/12/2019, publicado em 07/01/2020: Processo Adminis-
trativo Disciplinar Processado: M .H .A .P . para extrato da Portaria de 
Instauração PAD/SEGov Nº 53/2019: Processo Administrativo Disci-
plinar Processado: M .H .A .P . – MASP .: 1 .045 .405-6, admissão 1, ocu-
pante do cargo de Técnico de Administração Geral, lotado na Secretaria 
de Estado de Governo-SEGov, por possível infração ao art . 249, inciso 
II da Lei 869/52; recondução, prorrogação de prazo; convalidação de 
atos praticados no período entre a data do encerramento da vigência 
da Portaria SEGov nº 53/2019, de 07/01/2020 e a data da publica-
ção desta Portaria e substituição de Comissão Processante: Presidente 
ágatha Maria Fernandes Alves MASP .: 1 .279 .678-5, Membros: Ieda 
Lucia da Silveira – Masp .: 929 .341-6 e Ana ruth Perdigão varão – 
Masp .: 366 .486-9 .

Secretaria de Estado de Governo
Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2020 .
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
SÚMuLA Nº 9, DE 10 DE DEZEMBro DE 2020 .

o Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe confere 
o artigo 49, §1°, inciso vIII, da Lei Estadual n° 23 .304, de 30 de maio 
de 2019, e o artigo 5° da resolução CGE n° 9, de 22 de fevereiro de 
2019, resolve editar o presente enunciado sumular:

APLICAÇÃo DA PrESCrIÇÃo PENAL .
“Às infrações disciplinares que possam ser capituladas como crime 
contra a administração, nos termos do art . 250, inciso II, da Lei 
869/52, aplica-se a prescrição penal, consoante o disposto no art . 109 
do Código Penal, independente da respectiva instauração da apuração 
criminal” .

DESPACHo
o Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 47 .995, de 20 de maio de 2020, tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela ordem de Serviço nº .15/2017, do Hospital regional Antônio 
Dias - HRAD, com extrato publicado no Diário Oficial do Executivo 

de 13/12/2017, considerando o relatório Final da comissão proces-
sante, DEMITE a servidora Amelhia Correa de Fátima Alves, Masp 
1.310.643-0, admissão 1, ocupante do cargo efetivo de Profissional de 
Enfermagem, lotada, à época dos fatos, no Hospital regional Antônio 
Dias (HrAD), nos termos do art . 244, inciso v, pela prática da infração 
prevista no art .249, inciso II, da Lei Estadual nº 869/1952 .
Conforme art .55, da Lei Estadual nº 14 .184 de 31/1/2002, a servi-
dora terá o prazo de 10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar 
pedido de reconsideração .

Controladoria Geral do Estado, Belo 
Horizonte, 10 de dezembro de 2020

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

CorrEGEDorIA-GErAL
DESPACHo

o Corregedor-Geral, no uso da competência que lhe confere a reso-
lução CGE nº 17/2019, considerando o que consta no Processo Admi-
nistrativo Disciplinar instaurado pela Portaria de instauração CoGE Nº 
33/2018, com extrato publicado no Diário Oficial de 12 de maio de 
2018, determina o ArQuIvAMENTo dos autos em virtude da pres-
crição da pretensão punitiva para efeitos de responsabilização admi-
nistrativa disciplinar, conforme Parecer Núcleo Técnico/CoGE nº 
122/2020 .
Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184 de 31/1/2002, o servidor 
terá o prazo de 10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar pedido 
de reconsideração .

 Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2020 .
vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
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Advocacia-Geral do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
rESoLuÇÃo AGE Nº84, DE 09 DE DEZEMBro DE 2020 .

Concede Progressão na Carreira do Grupo de Atividades Jurídicas do Poder Executivo .
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições, mediante o disposto na Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004 e no 
Decreto nº 45 .771, de 10 de novembro de 2011,
rESoLvE:
Art . 1º Conceder Progressão na Carreira de Procurador do Estado, nos termos do art . 15 da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004, aos 
servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral do Estado, relacionados no Anexo Único desta 
resolução .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas constantes no anexo desta resolução .

Belo Horizonte, aos 09 de dezembro de 2020 .
SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro

ADvoGADo-GErAL Do ESTADo

ANExo ÚNICo
Carreira de Procurador do Estado

Nº MASP NoME Situação Anterior Progressão Data de vigência
Nível Grau Nível Grau Dia Mês Ano

1 1 .123 .685-8 Érika Gualberto Pereira De Castro II C II D 23 10 2020
2 363 .167-8 Mariane ribeiro Bueno Iv C Iv D 23 10 2020
3 662 .310-2 vanessa Saraiva De Abreu III C III D 23 10 2020
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ATo ASSINADo PELo SENHor ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, EM 09/12/2020:
ATo AGE N° 2 .770

o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições DISPENSA o Procurador do Estado ALExANDrE BITENCourTH HAYNE, 
MASP 1 .327 .303-2, da função de Coordenador de área FGCoA-AE065da Advocacia-Geral do Estado, a contar de 20/11/2020 .
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Defensoria Pública do Estado de minas Gerais
Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
rESoLuÇÃo N . 345/2020

Estabelece a escala de Defensores Públicos designados para o plantão de medidas urgentes referentes aos processos eletrônicos de execução 
penal e seus incidentes, em primeiro grau de jurisdição, que tramitam no Sistema Eletrônico de Execução Penal Unificada - SEEU e dá outras 
providências .
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS GErAIS no uso de atribuição prevista no art . 9º, incisos I, III e xvI, alínea “f”, c/c 
art . 11, ambos da Lei Complementar n . 65/2003; considerando que incumbe à Defensoria Pública prestar assistência jurídica integral e gratuita aos 
necessitados, compreendendo a orientação jurídica e a postulação e defesa de seus direitos e interesses, em todos os graus e instâncias; considerando 
a Deliberação n. 151/2020 do Conselho Superior da Defensoria Pública; considerando a Portaria Conjunta n. 07 PR-TJMG/2018 e, por fim, conside-
rando as inscrições voluntárias recebidas pela Defensoria-Geral, nos termos da resolução n . 338/2020; rESoLvE:
Art. 1º. Durante o recesso de final de ano, no período compreendido entre o dia 20 de dezembro de 2019 a 06 de janeiro de 2020, a Defensoria Pública 
funcionará em regime de plantão, regionalizado e em simetria com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, para fins de análise e adoção das 
providências necessárias, acerca das medidas urgentes em trâmite no Sistema Eletrônico de Execução Unificada – SEEU, sem prejuízo do plantão 
regulado pela resolução n . 336/2020 .
Art . 2º Designar as Defensoras e Defensores Públicos nominados no “Anexo” desta resolução para atuarem remota e voluntariamente no plantão 
regionalizado das medidas de natureza urgentes dos processos eletrônicos de execução penal e seus incidentes, em primeiro grau de jurisdição, que 
tramitam na plataforma eletrônica no Sistema Eletrônico de Execução Penal Unificada – SEEU.
Art . 3º Compete às Defensoras e aos Defensores Públicos plantonistas designados por esta resolução:
I – apresentar à Defensoria-Geral relatório das atividades, após o término de sua atuação, acerca do quantitativo de demandas, por dia de plantão, 
bem como das providências tomadas, para o e-mail gabinete@defensoria .mg .def .br;
II- manter telefones de contato, inclusive pessoais, atualizados na intranet;
III – durante o período para o qual foi escalado, deverá estar disponível para análise e adoção de providências urgentes recebidas no SEEu e em seu 
endereço eletrônico institucional;
Iv – consultar periodicamente durante seus dias de plantão, a sua caixa de intimações do SEEu, bem como sua conta de e-mail institucional, ou outro 
canal de comunicação institucional a ser definido.
v – devolver ao juízo, de forma fundamentada, as intimações recebidas que não possuam natureza urgente .
Art. 4º. O plantonista escalado que optar pela não utilização das dependências físicas das unidades da Defensoria Pública ficará responsável pelas 
providências necessárias à realização dos trabalhos, como infraestrutura física e tecnológica necessária, mediante o uso de equipamentos e instala-
ções que permitam o tráfego de informações de maneira segura e tempestiva .
Art . 5º Fica autorizada a compensação de um (01) dia de serviço a cada um (01) dia de serviço extraordinário remoto durante o período a que se 
refere o art . 1º, mediante apresentação de certidão a ser expedida pela Coordenadoria regional Criminal da Capital, cujo exercício dependerá de 
ajuste prévio com a respectiva Coordenação .
Art . 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2020 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral

Anexo
regiões 1º Período - 20 a 28/12 2º Período - 29 a 06/01

região I Ariane de Figueiredo Murta (processos com último dígito par e 0)
rodrigo Zamprogno (processos com último dígito ímpar)

Bruno Freire de Jesus (processos com último dígito par e 0)
Beno Benveniste Koatz (processos com último dígito ímpar)

região II Paulo ventura Moreira Deborah Maia Carneiro Costa
região III Thiago Coutinho Yamane Fábio Gandara Bettoni
região Iv Camila Sousa dos reis Gomes rômulo Luis veloso de Carvalho
região v Eduardo José do Carmo Adriano Marggraff vital Ferreira
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AToS Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL
CoNCEDE LICENÇA Por MoTIvo DE CASAMENTo, nos termos 
do art . 9º, inciso xII da Lei Complementar nº 065, de 16 de janeiro de 
2003, por oito dias, ao Servidor Público:

ATo Nº 490/2020
7 .000 .465-0, Alfredo José Pinto Júnior, a partir de 01/12/2020 .

CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do art . 9º, da Lei 
Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, por 05 (cinco) dias, com 
prorrogação por mais 15 (quinze) dias, nos termos do art . 2º da Delibe-
ração nº 007/2016, de 06 de maio de 2016, ao Defensor Público:

ATo Nº 491/2020
0516, vanderlei Capanema, a partir de 02/12/2020 .
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ATo Do DEFENSor PÚBLICo GErAL
Nº 493/2020

o DEFENSor PÚBLICo GErAL Do ESTADo DE MINAS GErAIS, 
no uso de atribuição prevista no artigo 99 da Lei Complementar n . 65, 
de 16 de janeiro de 2003, e em conformidade com o disposto na Deli-
beração n . 005/2005, designa os (as) Defensores (as) Públicos (as) Ana 
Paula Machado Nunes, MADEP 0113-D/MG, Bruno Miranda Bicalho 

de Almeida, MADEP 0714-D/MG e Juliana Maria Corrêa Campelo, 
MADEP 0601-D/MG, para, sob a presidência da primeira, comporem 
a comissão processante encarregada de conduzir o procedimento admi-
nistrativo disciplinar n . 1118 .1301 .2020 .0 .004 .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2020 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATo Do DEFENSor PÚBLICo GErAL
Nº 492/2020

o DEFENSor PÚBLICo GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 99 da Lei Complemen-
tar n . 65, de 16 de janeiro de 2003, e em conformidade com o disposto 
na Deliberação n . 005/2005, designa os (as) Defensores (as) Públicos 
(as) Márcia Brasil, MADEP 0272-D/MG, Amilcar Honório Brandão de 
oliveira, MADEP 0711-D/MG e Diana Fernandes de Moura, MADEP 
0684-D/MG, para, sob a presidência da primeira, comporem a comis-
são processante encarregada de conduzir o procedimento administra-
tivo disciplinar n . 1143 .0110 .2019 .0 .004 .

Belo Horizonte, 08 de dezembro de 2020 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320201210235644016.


